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PREFEITURA MUNICIPAL
barra do garças/MT

DE 2.022.

Dispõe sobre delegação de competência para
a função que menciona".

Anil cnw rriMrAi Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.
1 QR^O T a rolo suas atribuições legais, e nos termos do Art.
•  utuT ^ ® setembro de 1990 e pelo Parágrafo Únicoinciso XLVIII do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M. e;

-  ,, Considerando que ihe é permitido pelas leis supra mencionadas a
fxclusWa! f""ÇÕes administrativas que não seja de sua competência

DECRETA;

SIViRiMn cniivA ncAT-il; competência ao servidor público municipal, Sr.
M.m ^ TT ° SANTOS, portador do CPF n^ 259.494.971-04, lotado na SecretariaMunicipa de Educação, no cargo de Secretário Municipal, para, em conjunto com o Prefeito
Municipal, gerir e executar os recursos referentes as dotações orçamentárias da área de

Educação Básica FUN^EB.''"' 'i® Desenvolvimento da

,  , servidor aqui credenciado, no cumprimento desteDecreto, devera obseivar rigorosamente os preceitos legais que discorrem a matéria,
especificamente as Leis n^ 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e Lei n^ 8.666/93 e
suas alterações posteriores, junto com as demais legislações correlatas.

.  , , Parágrafo Único - O servidor credenciado fica responsável por gerirtoda e qualquer movimentação bancária relativa às seguintes contas no Banco do Brasil,
vinculada ao CNP] sob n^ 30.917.153/0001-69. conforme segue-

BANCO/AC. DESCRIÇÃO CONTA Ns
BrasiI/7140-4 Fundo de Desenvolvimento da Educação

Básica-FUNDEB
6976-0

.  ̂ " ̂ste Decreto entra em vigor na data de sua publicaçãOi
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de outubro de 2022.

Art 4- - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
Decreto n^ 4.848, de 07 de abril de 2022.

novembro de 2022.
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